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PROCESSO DE DISPENSA DE LJCITAÇAO N° 067/2022\»L 

O Presidente da Comissão Permanente de liciação da Prefeitura Municipal de Tamboril/Ce, 
vem abrir o presente processo de Dispeisa de Licitvçao para SERVIÇO DE LEVANTAMENTO 
PATRIMONIAL DE BENS MOVEIS, DESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA DE 
SAÚDE MUNICIPIO DE TAMBORIL CE 

FI JNDAMENTAÇÃ°) LEGAL 

A Lei n° 8.666/93 em seu art. 24 esdare:e 

'É dispensável licitação: 

omissis... 

II -para outros sen'iços e compras de valor ate' 10% ('depor cento) do limite previsto na alínea "a", 
do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos ,,mistos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de 
um mesmo serviço, compra ou alienação de mai'r vulto que possa ser realizada de uma só ve 

Art. 24, inciso II, alínea a: 'para cernpras e .erviços não referidos no inciso anterior", alterado pelo 
Decreto N°9.412, de 19 de Julho de 2018: 

a) R$ 176.000,00 (cento e setenta e .'is mii ?..is)," 

No caso em pauta o valor a ser contratado é R$ 6.300,00(seis mil e trezentos reais), valor 
este, que se enquadra no art. 24. inciso II, da Li n° 8.566/93. 

Assim sendo, e, estando atendidas tc'ds as exigências requeridas pelo dispositivo 
retromencionado, tem-se justificada a dispensabilida(-.'c da licitação em pauta. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A dispensa de licitação, no caso em questao, proveniente do seguinte fato: 

Justifica-se a contratação do objeto acima mencionado com o objetivo de cumprir o que 
determina a Lei 4320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal n° 101/2000 e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBCASP), em especial a NBCT 16.9 e 16.20 em 
atendimento às exigências do Tribunal de Contas dc Estado do Ceará e às normativas da STN e 
diante da inconsistência das informações entre o Sstema de Controle de Patrimônio e dos bens 
físicos pertencentes ao Município de Tanbnril - CE se faz necessário a contratação dos serviços 
acima descritos. 

Portanto, o levantamento patrimonial é trnpresc'ndível e deveras necessário para que a 
Administração Pública e a sociedade possam ter ciên1a de quai bens estão sob a guarda deste ente 
municipal, quais estão sendo usados à bem do serviço Público e quais podem estar sofrendo desvio 
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de função. Ademais, este procedimento é também indispensável ao setor 	bil da Prera, 
segundo prescreve ex vi dos artigos 94 e 95 da Lei 4.320/64, que assim dizem: .403;'averá 
registros analíticos de todos os bens de caráter permanente, com indicação delementos 
necessários para perfeita caracterização de cada- um deles e dos agentes responsáveis pela sua guarda 
e administração", artigo 95 " A contabilidade manterá registros sintéticos dos bens móveis e 
imóveis. (Ipsis Ligteris)". 

Dessa forma, o levantamento patrimonial além de ser uma atividade necessária aos anseios 
constitucionais e sociais quanto ao controle patrimonial, ainda há premente mandamento legal que 
este seja feito de forma efetiva, conforme se verifica na lei acima. 

Está clarividente que os serviços técnicos de levantamento e inventário de todos os bens móveis e 
imóveis para o período mencionado são oportunos, necessários e adequados para esta 
administração, porquanto visa a elucidação da real situação dos bens patrimoniais pertencentes ao 
Município. Ademais, o futuro serviço terá por objetivo auxiliar a administração municipal a 
estruturar a gestão patrimonial ,a fim de evitar a reincidência de possíveis erros formais e materiais, 
culposos ou dolosos eventualmente ocorridos melhorando também os níveis de controle dos bens 
Públicos. 

Desta forma, o Setor de Compras do Município de TAMBORIL, tendo em vista a 
necessidade do SERVIÇO DE LEVANTAMENTO PATRIMONIAL DE BENS MOVEIS, 
DESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA DE SAUDE MUNICIPIO DE TAMBORIL - 
CE, realizou cotações de preços no mercado, e, após análise, verificou-se que os preços de todas as 
propostas apresentadas estão dentro do limite estabelecido por lei que permite a dispensa de 
licitação. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA 

A escolha da proposta mais vantajosa occrreu com base na prévia pesquisa de preços 
efetivada para a realização deste processo, •:ujo obieto é a SERVIÇO DE LEVANTAMENTO 
PATRIMONIAL DE BENS MOVEIS, DESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA DE 
SAÚDE MUNICIPIO DE TAMBORIL - CE 

A razão da opção em se contratar a empresa CELERE ASSESSORIA PUBLICA E 
PRIVADA, CNPJ n° 26.221.711/0001.80. Foi por ela ser a empresa com o menor preço cotado, 
compatível com a realidade mercadológica. O preço proposto por esta empresa para a contratação 
direta está disposto abaixo. 

VALOR GLOBAL: R1 6.300.00(seis mil e trezentos reais).  

TAMBORIL CE, 18 de MAIO de 2022. 

1/ 
Helais Gomes de Sousa - 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE,L 
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